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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES/RJ 
PODER LEGISLATIVO 

 

Processo nº: 022/2026 

 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Sávio Machado Diniz 
Presidente da Câmara Municipal de Trajano de Moraes 
 

Na qualidade de Agente de Contratação desta Câmara Municipal, no 

exercício de minhas atribuições legais, CERTIFICO e levo ao conhecimento de 

Vossa Excelência que, ao proceder à análise do processo administrativo em curso, 

foram identificadas algumas inconsistências que podem comprometer o correto 

andamento do certame. 

Ademais, registro que, após a realização de modificações no Termo de 

Referência, não foi possível reabrir o sistema eletrônico para oportunizar a 

apresentação de novas propostas pelos licitantes, sendo viável apenas o 

retardamento da fase de lances, o que, por si só, não supre a necessidade de garantir 

ampla competitividade e isonomia entre os participantes. 

Diante de tais circunstâncias, e em observância aos princípios da legalidade, 

da isonomia, da transparência e da lisura que regem os procedimentos licitatórios, 

entendo que a manutenção do certame nas condições atuais pode comprometer sua 

eficácia.  

Assim, por conveniência e oportunidade, sugiro a revogação do presente 

procedimento administrativo, com a consequente realização de novo certame, 

devidamente ajustado, a fim de assegurar a plena regularidade e legitimidade da 

contratação pretendida. 

Trajano de Moraes, 27 de março de 2026. 

 

Heleno Loureiro da Rocha 

Agente de Contratação 


